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NAQ ) CONHECIMENTO. CONCOMITANCIA. ACAO JUDICIAL.
APLICACAO DA SUMULA N° 1 DO CARF.

Importa renincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com 0 mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgao de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial (Simula CARF n° 1,
vinculante).

COOPERATIVA DE CREDITO. ATOS NAO COOPERATIVOS.
PROTESTO GENERICO DE IMPROCEDENCIA DA AUTUACAO.

A lide administrativa instaura-se com a impugnacao tempestiva da exigéncia,
contendo a apresentacdo dos motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, motivo pelo qual considera-se inexistente o litigio quanto a
matéria que ndo tenha sido expressamente contestada, conforme arts. 14, 15,
16, 111, e 17 do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972.

PEDIDO DE PERICIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

Estando presentes nos autos todos os elementos de convic¢do necessarios para
a adequada solucdo da lide, indefere-se, por prescindivel, o pedido de
diligéncia ou pericia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar o pedido

de pericia e ndo conhecer dos argumentos de merito do Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marco Antonio Marinho Nunes — Presidente e Relator
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 Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2005
 NÃO CONHECIMENTO. CONCOMITÂNCIA. AÇÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 1 DO CARF.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial (Súmula CARF nº 1, vinculante).
 COOPERATIVA DE CRÉDITO. ATOS NÃO COOPERATIVOS. PROTESTO GENÉRICO DE IMPROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO.
 A lide administrativa instaura-se com a impugnação tempestiva da exigência, contendo a apresentação dos motivos de fato e de direito em que se fundamenta, motivo pelo qual considera-se inexistente o litígio quanto à matéria que não tenha sido expressamente contestada, conforme arts. 14, 15, 16, III, e 17 do Decreto nº 70.235, de 06/03/1972.
 PEDIDO DE PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.
 Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários para a adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência ou perícia.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar o pedido de perícia e não conhecer dos argumentos de mérito do Recurso Voluntário. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Antonio Marinho Nunes � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Laércio Cruz Uliana Júnior, José Adão Vitorino de Morais, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Sabrina Coutinho Barbosa, Semíramis de Oliveira Duro (Vice-Presidente) e Marco Antonio Marinho Nunes (Presidente). Ausente a Conselheira Juciléia de Souza Lima, substituída pelo Conselheiro Marcelo Costa Marques d�Oliveira. 
  Trata-se de Auto de Infração da  Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), código de receita 2960, lavrado em 19/06/2006, às fls. 481-494, tendo como base o correspondente Termo de Verificação de Infração Fiscal - COFINS, às fls. 495-498, onde foram descritas pela Fiscalização as análises que resultaram na constatação de falta/insuficiência de recolhimento da Cofins.
Abaixo, a composição do crédito tributário lançado:
Auto de Infração � Cofins
Contribuição:713.957,64
Juros de Mora (até 31/05/2006):187.987,77
Multa de Ofício (75%):535.468,08
Total:         1.437.413,49
Por bem descrever os fatos, adoto, como parte de meu relatório, o relatório constante da decisão de primeira instância, que reproduzo a seguir:
Relatório
Trata-se de impugnação (fls. 503 a 531) a Auto de Infração de CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS, por FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO, relativo a fatos geradores ocorridos no anos-calendário de 2002, 2003, 2004 e 2005, lavrado pela DEINF/SPO, em 19/06/2006 (fls. 478 a 491).
2. O crédito tributário assim constituído foi composto pelos valores a seguir discriminados : 
COFINS ............................................................................. R$ 713.957,64
Juros de Mora (calculados até 31/05/2006 )......................R$ 187.987,77
Multa de ofício ...................................................................R$ 535.468,08
Valor do crédito tributário apurado ............................R$ 1.437.413,49
3. Como enquadramento legal do tributo, o autuante assinala os artigos 2º, inciso II e parágrafo único, 3º, 10, 22 e 51, do Decreto 4.524/02, e o artigo 18, da Lei 10.84/03 (fls. 479 e 481). Os juros de mora foram lançados com fundamento no artigo 61, parágrafo 3º, da Lei 9.430/96 , e a multa de ofício, no artigo 10, parágrafo único, da Lei Complementar 70/91 e artigo 44, inciso I, da Lei 9.430/96 (fls. 488 e 489). 
4. No Termo de Verificação Fiscal (fls. 492 a 495), a autoridade lançadora noticia que o autuado não possuía provimento jurisdicional para o recolhimento insuficiente da COFINS no período de 12/2002 a 12/2005, pois que, tendo impetrado o Mandado de Segurança 2001.61.00.016756-8, com pedido de liminar, para não se sujeitar às modificações da sistemática de recolhimento da COFINS e PIS trazidas pela Lei 9.718/98, terminou por ter, a liminar concedida, cassada, e receber sentença denegatória da segurança, tendo-lhe, ainda, sido negado provimento aos embargos declaratórios que interpôs. Desta forma, foram constituídos os créditos do período, com exigibilidade integral e multa de ofício.
5. Cientificado do lançamento em 30/06/2006 (fls. 500), o autuado protocolizou a impugnação em 28/07/2006 (fls. 503), na qual alega, em resumo, que :
o Fisco não teria competência para descaracterizar a natureza jurídico-societária-econômica do autuado, - instituição financeira não bancária, na forma societária de cooperativa de crédito -, tributando todos os atos, sem distinção entre atos cooperativos e atos não cooperativos, mediante lançamento baseado nos artigos 2º, inciso I, alínea a, parágrafo único, 3º, 10, 26 e 51, do Decreto 4.524/2001, o que desconsideraria recentes decisões do Conselho de Contribuintes, cujos excertos colaciona;
a cooperativa de crédito, por determinação do Conselho Monetário Nacional �CMN e do Banco Central do Brasil � BACEN, não pratica atos não cooperativos, restringindo-se às operações referidas no artigo 79, da Lei 5.764/71;
a não incidência tributária em questão é objetiva, não subjetiva, e, assim, o foco da verificação não pode ser o próprio ente, individualmente considerado para fins classificatórios, mas sim, sua essência, em especial a extensão de seu ato cooperativo, que estaria ao largo da incidência;
a autoridade não excluiu do lançamento os valores referentes a seus atos cooperativos, a partir de 01/2005, conforme determina o artigo 30, da Lei 11.051/2004, com redação dada pela Lei 11.096/2005;
no MÉRITO, o ente cooperativa, atuando como mandatária do cooperado, consoante os artigos 3º, 4º e 7º, da Lei 5.764/71, não pratica fato gerador algum, não alocando riqueza própria, recaindo a incidência tributária sobre a pessoa física do cooperado, ocorrendo o contrário nas sociedades comerciais, que perseguem a receita e o lucro, em nome próprio, sendo, assim, tudo tributado na pessoa jurídica, isentando-se a pessoa física do sócio;
os eventuais resultados positivos, por não derivarem de atos mercantis, não se equiparam a lucros, correspondendo, na técnica jurídica e contábil do regime cooperativista a sobras líquidas que pertencem aos associados e que a eles devem ser rateadas, na proporção dos resultados que realizaram;
na prestação de serviços aos cooperados não há �resultado do exercício�, pois que se verifica somente o repasse aos associados das despesas ocorridas na consecução do objetivo social da cooperativa, nos termos do artigo 4º, da Lei 5.764/71, na proporção dos serviços utilizados;
o mesmo ocorre com a receita, porque o ato cooperativo não configura �operação de mercado de compra e venda� e não representa entrada própria com intuito de permanência, consoante o artigo 79, da Lei 5.764/71; se houvesse receita, esta seria do cooperado e não da cooperativa;
o propósito do artigo 111, da Lei 5.764/71 é excluir toda incidência tributária sobre os resultados (sobras) decorrentes dos ato cooperativos, incluindo-se, apenas os resultados dos atos não cooperativos que devem ser contabilizados em apartado, consoante o artigo 87, da Lei 5.764/71;
não implicando operação de mercado, nem contrato de compra e venda, o ato cooperativo se mostra destituído de conteúdo econômico, não representando receita para fins de incidência de PIS e COFINS;
as determinações das legislações específicas também excluem a incidência tributária sobre o ato cooperativo, quanto à COFINS, como o artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar 70/91, que reforça o disposto nos artigos 79, 87 e 111, da Lei 5.764/71, consoante entendimento do STJ e TRF da 1ª Região, manifestado em excertos de julgados, que colaciona; são normas materialmente complementares, em sintonia com o artigo 146, inciso III, alínea c, da CF, que prevê o �adequado tratamento tributário ao ato cooperativo.�; além disso, no que tange ao PIS, considerando a especificidade do ato cooperativo, que não tem receita, a Lei Complementar 07/70, artigo 3º, parágrafo 4º, e a Lei 9.715/98, artigo 2º parágrafo 1º, com disciplinamento da Resolução BACEN 174/71, artigo 4º, permitem que os atos cooperativos sejam tributados apenas pelo PIS/Folha;
o ato cooperativo da cooperativa de crédito tem sua essência na captação de recursos, realização de empréstimos a cooperados, bem como a movimentação financeira da cooperativa, consoante entendimento do próprio BACEN, órgão supervisor das cooperativas de crédito, contido na Resolução 3-106/2003; na cooperativa de crédito a aplicação financeira, que se efetiva na forma �centralização financeira� e �aplicações no mercado, é o veículo para promover o seu objetivo estatutário, amoldando-se ao contexto do artigo 79, da Lei 5.764/71, conforme reconhecido pelo STJ manifestado em julgados cujos excertos colaciona; há decisões do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, cujos excertos colaciona, reconhecendo a �centralização financeira� como ato cooperativo, e, assim, sem incidência de tributação; manter o entendimento de que a aplicação de recursos de associados no mercado financeiro constitui ato não cooperativo seria absurdo porque haveria tributação em duas frentes sobre o mesmo numerário, quanto à fonte recolhida quando o cooperado opera com a cooperativa, e quando a cooperativa faz a aplicação no mercado financeiro;
é necessário se excluir da base de cálculo considerada pela autoridade fiscal, - receita bruta sem quaisquer deduções -, os custos operacionais, retorno de sobras, despesas de captação e despesas administrativas, nos termos da disposto no artigo 3º, parágrafo 6º, da Lei 9.718/98, para se evitar a tributação de valores que apenas transitaram na contabilidade da cooperativa, com destino aos cooperados e demais despesas operacionais; tais exclusões devem retroagir à época da primeira medida provisória que disciplinou a questão, consoante o artigo 106, do CTN, e julgado do STJ, cujo excerto colaciona.
6. Após o exame dos autos, esta Relatoria recomendou que o julgamento fosse convertido em diligência para que a autoridade lançadora informasse os valores relativos a receitas decorrentes dos atos cooperativos, por período de apuração da COFINS, de 01/2005 a 12/2005, bem como os das sobras passíveis de dedução, para os meses de 12/2002 a 12/2005, levando em conta o disposto no artigo 30, da Lei 11.051/2004, e, no artigo 1º, da Lei 10.676/2003. Tal requerimento de diligência foi objeto da Resolução 135/2008 (fls. 1.025 a 1.028).
7. Em resposta à solicitação, a autoridade lançadora informou, no Relatório de Diligência Fiscal (fls. 1.164 a 1.165), que, para o período de 12/2002 a 12/2004, os atos típicos das cooperativas eram tributáveis, consoante Solução de Consulta Interna DISIT/SRRF08 Nº 004/08, com observância do parágrafo 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98, levando-se em conta as exclusões previstas nos seus parágrafos 2º, 5º e 6º, na redação dada pela MP 2.158-35/2001. Quanto às sobras, informa que não havia previsão para sua dedução, tendo em conta que as cooperativas de crédito são equiparadas às instituições financeiras. Noticiou, por fim, que para os fatos geradores ocorridos entre 01/2005 e 12/2005, a base de cálculo do PIS/COFINS seria zero, em observância à Lei 11.051/2004 e à IN SRF 635/2006. 
8. Cientificado do resultado da diligência (fl. 1.167), o autuado interpôs manifestação (fls. 1.168 a 1.171), na qual, após reproduzir argumentos apresentados na impugnação, sobre impossibilidade de equiparação das cooperativas de crédito com as instituições financeiras e impossibilidade de limitação às deduções de sobras, conforme previsto no parágrafo 2º, da Lei 10.676/03, defende que deveria ser aplicado o caput do artigo 1º da citada lei (dedução das sobras brutas), o que estaria confirmado pelo artigo 15, inciso VI, da IN SRF 635/2006. Acrescenta que a autoridade fiscal, ao quantificar a base de cálculo com a exclusão das verdadeiras sobras, ignorou a aplicação do parágrafo 5º, do artigo 15, da IN SRF 635/2006. Requereu que, a par dedução das sobras, fosse o lançamento reduzido por conta da exclusão dos supostos débitos da COFINS do período de 01/2005 a 12/2005, bem como efetuados ajustes nas bases de cálculo da contribuição no período anterior a 2005 por conta do ato cooperativo.
9. É o relatório.
A 8ª Turma da DRJ/SPOI, por unanimidade de votos, considerou procedente em parte o lançamento, para excluir da base de cálculo da Cofins apenas os valores de receitas decorrentes dos atos cooperativos do período de 01/2005 a 12/2005, e exonerar a autuada da correspondente parcela da Contribuição, nos termos do voto do relator e conforme Acórdão nº 16-20.894 � 8ª Turma da DRJ/SPOI, datado de 27/03/2009, cuja ementa transcrevo a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2002, 2003, 2004, 2005
AUTO DE INFRAÇÃO.. PRELIMINAR. DESCARACTERIZAÇÃO DA COOPERATIVA POR ATO DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA.
Mostra-se sem fundamento a alegação de falta de competência para ato de descaracterização, de ofício, de cooperativa de crédito para assimilá-la a instituição financeira, quando a qualificação jurídica dada pela autoridade lançadora para fazer incidir a exigência da COFINS sobre os atos cooperativos, resulta da mera aplicação das normas legais de regência. 
MÉRITO. AUTO DE INFRAÇÃO. RECEITAS DE ATO COOPERATIVO. SUJEIÇÃO À COFINS ATÉ 12/2004. EXCLUSÃO AUTORIZADA A PARTIR DE 01/2005.
As cooperativas de crédito, na condição de instituições financeiras, estavam sujeitas à COFINS nos anos-calendário de 2002 a 2004, pelas leis então vigentes, que não contemplavam exclusões das receitas decorrentes de ato cooperativo, da base de cálculo. Tais exclusões vieram a ser permitidas somente a partir de 01/2005, tornando, então, ilegítima a exigência fiscal formulada sobre os ingressos auferidos a esse título naquele ano-calendário.
DEDUÇÃO DAS SOBRAS. BENEFÍCIO CONDICIONADO AO RECOLHIMENTO DO PIS/FOLHA DE SALÁRIOS.
O benefício da exclusão das bases de cálculo do PIS e da COFINS, das sobras das cooperativas, está condicionado ao recolhimento concomitante do PIS-Folha de Salários.
 
Lançamento Procedente em Parte
Cientificada do julgamento de primeiro grau, a Contribuinte apresenta Recurso Voluntário, em que reitera grande parte das alegações constantes de sua Impugnação.
O Recurso Voluntário traz as razões de defesa estruturadas nos seguintes tópicos:
I � DOS FATOS
II � DO DIREITO
II.1 � DA NÃO INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIO SOBRE O ATO COOPERATIVO � LEI Nº 5.764/71
II.2 � Da Não-Incidência da COFINS sobre os Atos Cooperativos � As Determinações da Legislação Específica
II.3 � DO ATO COOPERATIVO DO COOPERATIVISMO DE CRÉDITO
II.3.1 �Captação de Recursos, Concessão de Empréstimos e Aplicações Financeiras
II.3.2 �Da Caracterização das Aplicações Financeiras no Mercado como Ato Cooperativo
II.3.3 �Da Caracterização das Sobras Líquidas como Ato Cooperativo � Da Dedução na Base de Cálculo da COFINS Autorizada pela Lei nº 10.676/2003
III � DA PERÍCIA
IV � DO PEDIDO 
A Recorrente encerra o Recurso Voluntário com os seguintes pedidos:
IV. DO PEDIDO
Ante o exposto, requer-se a reforma da decisão, declárando-se, no mérito:
a improcedência do auto de infração guerreado, originário do presente processo, tendo em vista a não incidência de COFINS sobre os atos cooperativos da Recorrente, na extensão em que aqui postulado, ou seja, incluídas captação de recursos de cooperados, empréstimos a cooperados e aplicações financeiras, consoante regência da legislação especifica � Lei n.° 5.764/71 � eis que cooperativa, na pratica de atos cooperativos, não aufere receita (a receita é do cooperado), falecendo-lhe a base de calculo d- o tributo em exame, o que se firma em sólido entendimento jurisprudencial, deste Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda e do E. Superior Tribunal de Justiça (vide RESP's ns. 591.298/MG e 616.219/MG, dentre outros);
requer-se, ainda, a reforma da decisão, excluindo-se do Auto de Infração combatido, os valores referentes as sobras apuradas na Demonstração do Resultado do Exercício, antes da destinação para a constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, nos termos da Lei n° 10.676/2003 ou, quando menos, dos valores destinados a estes fundos.
de qualquer forma, requer a Recorrente, independentemente da documentação acostada, seja deferida a realização de perícia/diligência junto à sua contabilidade como forma de se apurar as alegações aqui consignadas e comprovadas, norteando o julgado.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.
É o relatório.
 Conselheiro Marco Antonio Marinho Nunes, Relator.
IADMISSIBILIDADE
O Recurso Voluntário é tempestivo. 
No entanto, deve ser conhecido parcialmente, pelas razões a seguir expostas.
I.1.Concomitância � Tributação de Ato Cooperativo
Todos as alegações constantes do tópico �II � DO DIREITO� do Recurso Voluntário são relacionadas à não incidência da Contribuição sobre atos cooperativos, entre os quais estariam, ainda, caracterizadas as sobras líquidas como ato cooperativo, em razão de a autuada se constituir em cooperativa de crédito, para a qual, em razão de sua natureza, não haveria que se falar em receita ou faturamento próprio na prática de atos típicos, .
Vejamos, agora, a motivação da autuação, nas palavras do Fisco, às fls. 495-498 (alguns destaques acrescidos):
Termo de Verificação de Infração Fiscal � COFINS:
1) Descrição dos fatos:
No exercício das funções de Auditor Fiscal da Receita Federal e nos termos do Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalização no 0816600-2006-00042 - 1, procedi ao lançamento da COFINS (Contribuição para Financiamento da Seguridade Social), períodos de apuração de dezembro de 2002 a dezembro de 2005, nos autos do processo administrativo n° 16327.001475/2001-60.
Em 22 de junho de 2001, o contribuinte impetrou mandado de segurança n° 2001.61.00.016756-8, perante a 22 Vara Federal, com pedido de liminar, cujo pedido é a não sujeição as modificações da sistemática de recolhimento da COFINS e do PIS (base de cálculo e alíquota), contidas na Lei n° 9.718/98, com redação dada pela MP no 2.037-21/00 e reedições.
Em 20 de julho de 2001, foi concedida a liminar requerida, nos seguintes termos:
"Concedo a liminar requerida e determino à autoridade que se abstenha de exigir da impetrante as contribuições relativas ao PIS e à COFINS, nos moldes da Lei n° 9.718/98. Deve ainda a autoridade se abster de aplicar penalidades à impetrante em virtude disso, até decisão final desse "mandamus".
Em 13 de agosto de 2001 foi interposto agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo da decisão agravada, ao qual, em 29 de agosto de 2001, foi parcialmente concedido.
Em 19 de novembro de 2003, foi dado provimento ao agravo de instrumento, o qual transitou em julgado em 24 de setembro de 2004.
Em 29 de julho de 2005, foi proferida sentença denegando a segurança pleiteada, e cassada a liminar concedida.
O contribuinte interpôs embargos de declaração, o qual em 26 de abril de 2006, foi negado provimento.
Do exposto, conclui-se que o contribuinte não está amparado por provimento jurisdicional, que lhe assegure a suspensão de exigibilidade do imposto/contribuição, devendo ser efetuado o lançamento da COFINS, com exigibilidade integral e com a incidência de juros de mora e multa de oficio.
2) Do Direito:
A legislação tributária que fundamentou o lançamento está descrita no enquadramento legal, constante do Auto de Infração.
3) Base de Cálculo:
O lançamento será efetuado com base nas planilhas, calculadas com base na legislação vigente. (Vide ANEXO I).
4) Do lançamento:
O crédito tributário, ora apurado, relativo a COFINS, será constituído para os períodos de apuração de dezembro de 2002 a dezembro de 2005, com exigibilidade integral, e com a incidência da multa de oficio.
Os valores lançados da COFINS, relativos ao processo administrativo fiscal n° 16327.001475/2001-60 não constam em DCTF, apenas para o período de apuração de março de 2003, declarado em DCTF, consta recolhimento no valor de R$ 15,00, no código 7987-1. 
Foram compensados os valores recolhidos sob o código 7987-1, os quais não constam em DCTF.
Será dada ciência do auto de infração por via postal.
E, para constar e produzir os devidos efeitos legais, lavro o presente termo, relativo aos fatos geradores aqui descritos, que passa a fazer parte integrante do Auto de Infração, em 03 (três) vias de igual teor, assinadas por mim e pelo representante da empresa, em poder do qual ficará uma cópia.
Auditor Fiscal da Receita Federal:
Como se vê, diante de inexistência de medida judicial favorável à Recorrente, o lançamento fiscal serviu para constituição de crédito tributário da Cofins para os períodos de apuração 12/2002 a 12/2005, tanto sobre atos cooperativos como sobre atos não cooperativos praticados pela Interessada, conforme prova o Anexo 1 do Auto de Infração, às fls. 500-502, posteriormente complementado em Diligência Fiscal, a pedido da DRJ, pelo Demonstrativo à fl. 1.226, este elaborado pela Autoridade Fiscal com base nos dados e respostas da Contribuinte, às fls. 1.192-1.225.
No Mandado de Segurança nº 2001.61.00.016756-8, oriundo da 22ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP, percebe-se a identidade de objeto no que se relaciona à contestação da incidência da Cofins sobre atos cooperativos, conforme exposto a seguir (alguns destaques acrescidos):
Petição Inicial
[...]
VII - DO PEDIDO
1. Ante todo o exposto, resumido no tópico das CONCLUSÕES, requer a IMPETRANTE que Vossa Excelência se digne a conceder a Medida Liminar nos exatos termos em que postulada, uma vez presentes em sua integralidade os pressupostos do art. 70, 11 da Lei n.° 1.533/51, reconhecendo, ao final, e em sentença, o direito liquido e certo, de não se sujeitarem ao recolhimento da COFINS e do PIS, tendo em vista a inexistência de fato gerador e base de cálculo, sob pena de ofensa ao Principio da isonomia e à regra isencional mencionada, de natureza materialmente complementar, no caso das cooperativas, por ofensa ao Principio da Hierarquia das Leis (art. 59, CF/88) e ao Procedimento Legislativo (LC 95/98) dentre outros já citados nesta peça, bem como, determine a imediata expedição de oficio A Receita Federal, a fim de que esta retire imediatamente a restrição imposta de forma truculenta e arbitrária à Impetrante;
2. Ultrapassado o disposto anteriormente, propugnam as Impetrantes pela não sujeição às modificações da sistemática de recolhimento da COFINS e do PIS (base de cálculo e alíquota) contidas na Lei 9.718/98 com redação dada pela MP n.° 2.037-21/00 e reedições, dada a ofensa aos Princípios Constitucionais da Legalidade, Hierarquia Legal, Isonomia, Capacidade Contributiva, adequado tratamento tributário ao ato cooperativo etc., determinando à Autoridade Coatora, ou quem lhe faça as vezes, que se abstenha da prática de quaisquer atos capazes de constranger as Impetrantes ao aludido recolhimento.
[...]
Nessa peça, em síntese, a Contribuinte defende que:
[...] somente opera com as suas associadas, prestando-lhe os serviços elencados no artigo 2° de seu estatuto social, portanto só pratica atos cooperados, que não geram a incidência de tributos sobre o seu resultado à teor do artigo 111 da Lei n.° 5.764/71.
6. Destaca-se que o inciso 1 do artigo 6° da Lei Complementar n.° 70, de 30 de dezembro de 1.991, ISENTA as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na legislação especifica, quanto aos atos cooperativos próprios de suas finalidades.
[...]
Dos esclarecimentos prestados pela autoridade autuante, observa-se que houve liminar deferida em favor da Interessada, para não se submeter às contribuições relativas ao PIS e à Cofins, nos moldes da Lei n° 9.718/98, mas posteriormente cassada, por meio de sentença denegatória da segurança, contra a qual, ainda, houve interposição de embargos de declaração por parte da Impetrante, aos quais foi negado provimento.
Com essas constatações, foi: i) efetuado o lançamento; ii) apresentada a Impugnação; iii) apreciados os autos pela DRJ; e iv) interposto Recurso Voluntário contra a decisão de primeira instância.
Na presente fase processual, compulsando-se os presentes autos administrativo, observa-se a existência da seguinte nota de processo, criada em 01/11/2018:
E-Dossiê 10080.005899/1018-41, da Procuradoria da Fazenda Nacional, informa sobre o trânsito em julgado da ação judicial de n. 2001.61.00016756-8/SP onde o TRF3, em juízo de retratação, decidiu em 05/07/2017, a teor do disposto no art. 543-C, par. 7º, II do CPC, dar provimento à apelação do contribuinte julgando procedente o pedido e concedendo a ordem, a fim de afastar as incidências do PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos, nos termos do relatório e voto. Trânsitou em julgado em 30/10/2017. O E-Dossiê foi vinculado ao presente processo.
De acordo com tal nota, a Recorrente obteve decisão judicial definitiva, com trânsito em julgado em 30/10/2007, favorável a não incidência da Cofins sobre seus atos cooperativos.
No referido Dossiê, 10080.005899/1018-4, nota-se, ademais, que a decisão final da lide perante o TRF da 3ª Região apresenta a seguinte ementa e Acórdão:
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RETRATAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS. NÃO INCIDÊNCIA. 
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n° 1.164.716/MG, sob a sistemática dos recursos repetitivos, firmou o entendimento de que: "não incide a contribuição destinada ao P1S/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas".
- Decisum contrário à jurisprudência da corte superior. Acórdão retratado, nos termos do artigo 1.040 inciso II, do Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, por unanimidade, nos termos do artigo 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, retratar-se do acórdão de fls. 571/574 e, em consequência, dar provimento à apelação para julgar procedente o pedido e conceder a ordem, a fim de afastar a incidência do PIS e da COFINS sobre atos cooperativos típicos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de julho de 2017.
O trânsito em julgado da decisão acima ocorreu em 30/10/2017, conforme Certidão abaixo reproduzida:

Enfim. Sabe-se ser insuscetível de questionamento o fato de que as decisões judicias têm prevalência sobre as decisões administrativas, de forma que a esfera administrativa deve observar a decisão judicial transitada em julgado, em razão de sua imperatividade e imutabilidade jurisdicional.
Nesses termos, tem-se a Súmula CARF nº 01, com o seguinte teor:
Súmula CARF nº 1
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Portanto, é inerente à Unidade de Origem da RFB aplicar aos presentes autos o resultado da lide judicial, não cabendo ao CARF tecer quaisquer considerações quanto à matéria cuja discussão seja concomitante, tanto na esfera administrativa quanto judicial.
Neste ponto, quanto à parte do Recurso Voluntário referente ao pleito de dedução das �sobras cooperativas� da base de cálculo da Contribuição, com base no art. 1º, §3º, da Lei nº 10.676, de 22/05/2003, esclareça-se que as �sobras� decorrem da essência do ato cooperativo, de forma que somente há que se falar em possibilidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição se houver possiblidade de tributação daquele ato. Logo, há uma nítida relação de dependência entre às �sobras� e os atos cooperativos no que diz respeito ao seu adequado tratamento tributário. 
Diante do acima exposto, há razão para não conhecimento do Recurso Voluntário interposto relativamente à parte que envolve discussão sobre a incidência da Cofins sobre atos cooperativos, em razão de concomitância de discussão.
I.2Tributação de Atos Não Cooperativos � Inexistência de Litígio
Depreende-se de toda a análise até aqui feita que a única matéria do Auto de Infração pendente de apreciação neste julgado seria a incidência da Cofins sobre os atos não cooperativos, ressaltando-se que a DRJ exonerou da autuação apenas os valores de receitas decorrentes dos atos cooperativos do período de 01/2005 a 12/2005
Pois bem. 
Embora a Recorrente tenha instaurado a lide e lhe dado prosseguimento sempre com o pleito final de improcedência total da autuação, conforme demonstram os pedidos em seus recursos (Impugnação e Recurso Voluntário), nota-se que tal requerimento foi apenas realizado de forma genérica, sem a apresentação de elementos de discordância pontuais.
Inclusive, as argumentações constantes dos dois recursos apresentados pela Interessada comprovam que ela considera perfeitamente legítima a tributação pela Cofins de atos não cooperativos, conforme seguintes trechos (destaques acrescidos):
Impugnação
[...]
Diante disso, mostra-se evidente que o propósito do artigo 111 da Lei n° 5.764/71 é exatamente excluir toda e qualquer incidência tributária sobre os resultados decorrentes dos atos cooperativos (sobras), incluindo-se apenas os resultados decorrentes de atos não cooperativos (arts. 85, 86 e 88). Isto porque, a pratica de atos cooperativos pela Impugnante não gera receita própria, não havendo que se falar em tributação. Verbis:
"Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei."
Neste contexto, o art. 87, ao determinar a contabilização em apartado dos atos não cooperativos, eis que sobre esses, e somente esses (atos não cooperativos), poderá recair a tributação na cooperativa, lembrando-se que o ato cooperativo é tributado na pessoa física do cooperado:
[...]
E disto tudo uma conclusão é manifesta: sendo a aplicação financeira, na cooperativa de crédito, mero instrumento para a prática do ato cooperativo (continente e não conteúdo), será considerada ato cooperativo quando a aplicação se referir a recurso de ato cooperativo. Lado outro, se a cooperativa estiver aplicando recurso de ato não cooperativo, será considerado ato não cooperativo, e portanto, tributável. Essa a lógica do cooperativismo de crédito.
[...]
Ante o exposto, requer-se:
preliminarmente, o reconhecimento da nulidade do lançamento fiscal, tendo em vista que o Auto Fiscal sub examen embasou-se fundamentalmente na descaraterização da Impugnante como sociedade cooperativa, tributando-lhe a totalidade de seus atos cooperativos e não cooperativos, sem apartá-los, pedido que se ampara na jurisprudência que no Conselho de Contribuintes há muot vem se solidificando;
[...]

Recurso Voluntário
[...]
Diante disso, mostra-se evidente que o propósito do artigo 111 da Lei n° 5.764/71 é exatamente excluir toda e qualquer incidência tributária sobre os resultados decorrentes dos atos cooperativos (sobras), incluindo-se apenas os resultados decorrentes de atos não cooperativos (arts. 85, 86 e 88). Isto porque, a pratica de atos cooperativos pela Impugnante não gera receita própria, não havendo que se falar em tributação. Verbis:
"Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei."
Neste contexto, o art. 87, ao determinar a contabilização em apartado dos atos não cooperativos, eis que sobre esses, e somente esses (atos não cooperativos), poderá recair a tributação na cooperativa, lembrando-se que o ato cooperativo é tributado na pessoa física do cooperado:
[...]
E desses precedentes uma conclusão é manifesta: sendo a aplicação financeira, na cooperativa de crédito, mero instrumento para a prática do ato cooperativo �(continente e não conteúdo), será considerada ato cooperativo quando a aplicação se referir a recurso de ato cooperativo. Lado outro; se a cooperativa estiver aplicando recurso de ato não cooperativo, será considerado ato não cooperativo e, portanto, tributável. Essa a lógica do cooperativismo de crédito.
[...]
Ou seja, na presente situação, não há questionamento pontual quanto à incidência da Cofins sobre os valores de atos não cooperativos, os quais integram o lançamento e foram confirmados em diligência fiscal requerida pela DRJ, por meio de respostas apresentadas pela própria Recorrente, conforme documentos às fls. 1.038-1.225.
E assim sendo, não havendo litígio quanto a esta parte da autuação, envolvendo a tributação pela Cofins de atos não cooperativos, descabem quaisquer manifestações a serem tecidas por este Colegiado concernente ao assunto.
IIPRELIMINAR
II.1Perícia
A Recorrente requer a realização de perícia, apresentando quesitos e indicando o seu assistente técnico, por considerar haver incompreensão demonstrada na decisão de piso e a necessidade de ajuste na base de cálculo da Cofins.
Aprecio.
A realização de diligências ou perícias pressupõe a existência de dúvidas e necessidade de esclarecimentos quanto a questões técnicas de elementos constantes dos autos, conforme se depreende do art. 16, IV e §1º, c/c art. 18 do Decreto nº 70.235, de 06/03/1972.
No entanto, nos presentes autos, não há dúvidas ou questões a serem elucidadas quanto aos seus elementos, os quais, por outro lado, permitem a perfeita compreensão do caso posto sob julgamento.
Dessa forma, indefiro o pedido de perícia por considerá-la prescindível.

IIICONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por rejeitar o pedido de perícia e não conhecer dos argumentos de mérito do Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Marco Antonio Marinho Nunes
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Laércio
Cruz Uliana Janior, José Adéo Vitorino de Morais, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Rodrigo
Lorenzon Yunan Gassibe, Sabrina Coutinho Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro (Vice-
Presidente) e Marco Antonio Marinho Nunes (Presidente). Ausente a Conselheira Juciléia de
Souza Lima, substituida pelo Conselheiro Marcelo Costa Marques d’Oliveira.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo da Contribuicdo para Financiamento da Seguridade
Social (Cofins), codigo de receita 2960, lavrado em 19/06/2006, as fls. 481-494, tendo como
base o correspondente Termo de Verificacdo de Infracdo Fiscal - COFINS, as fls. 495-498, onde
foram descritas pela Fiscalizagdo as analises que resultaram na constatacdo de falta/insuficiéncia
de recolhimento da Cofins.

Abaixo, a composicao do crédito tributéario lancado:
Auto de Infracédo — Cofins

Contribuicéo: 713.957,64
Juros de Mora (até 31/05/2006): 187.987,77
Multa de Oficio (75%): 535.468,08
Total: 1.437.413,49

Por bem descrever os fatos, adoto, como parte de meu relatério, o relatério
constante da decisdo de primeira instancia, que reproduzo a seguir:

Relatorio

Trata-se de impugnacdo (fls. 503 a 531) a Auto de Infracdo de
CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL —
COFINS, por FALTA/INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO, relativo a fatos
geradores ocorridos no anos-calendario de 2002, 2003, 2004 e 2005, lavrado pela
DEINF/SPO, em 19/06/2006 (fls. 478 a 491).

2. O crédito tributario assim constituido foi composto pelos valores a seguir
discriminados :

COFINS ..o R$ 713.957,64
Juros de Mora (calculados até 31/05/2006 )...................... R$ 187.987,77
Multa de OFICIO ..vvveieee e R$ 535.468,08
Valor do creédito tributario apurado ..........c..cccccveenen. R$ 1.437.413,49

3. Como enquadramento legal do tributo, o autuante assinala os artigos 2°,
inciso Il e parégrafo unico, 3°, 10, 22 e 51, do Decreto 4.524/02, e o artigo 18, da Lei
10.84/03 (fls. 479 e 481). Os juros de mora foram langados com fundamento no artigo
61, paragrafo 3°, da Lei 9.430/96 , e a multa de oficio, no artigo 10, paragrafo Unico,
da Lei Complementar 70/91 e artigo 44, inciso |, da Lei 9.430/96 (fls. 488 e 489).

4. No Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 492 a 495), a autoridade lancadora
noticia que o autuado ndo possuia provimento jurisdicional para o recolhimento
insuficiente da COFINS no periodo de 12/2002 a 12/2005, pois que, tendo impetrado
0 Mandado de Seguranca 2001.61.00.016756-8, com pedido de liminar, para ndo se
sujeitar as modificacdes da sistematica de recolhimento da COFINS e PIS trazidas
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pela Lei 9.718/98, terminou por ter, a liminar concedida, cassada, e receber sentenca
denegatéria da seguranca, tendo-lhe, ainda, sido negado provimento aos embargos
declaratorios que interpbs. Desta forma, foram constituidos os créditos do periodo,
com exigibilidade integral e multa de oficio.

5. Cientificado do langamento em 30/06/2006 (fls. 500), o autuado protocolizou
a impugnacéo em 28/07/2006 (fls. 503), na qual alega, em resumo, que :

i) o Fisco ndo teria competéncia para descaracterizar a natureza juridico-

societaria-econémica do autuado, - institui¢do financeira ndo bancéria,
na forma societéria de cooperativa de crédito -, tributando todos os
atos, sem distincdo entre atos cooperativos e atos ndo cooperativos,
mediante lancamento baseado nos artigos 2° inciso I, alinea a,
paragrafo Unico, 3° 10, 26 e 51, do Decreto 4.524/2001, o que
desconsideraria recentes decisdes do Conselho de Contribuintes, cujos
excertos colaciona;

ii)a cooperativa de crédito, por determinacdo do Conselho Monetéario

i)

iv)

Nacional -CMN e do Banco Central do Brasil — BACEN, néo pratica
atos ndo cooperativos, restringindo-se as operagoes referidas no artigo
79, da Lei 5.764/71,;

a ndo incidéncia tributaria em questdo é objetiva, ndo subjetiva, e,
assim, o foco da verificacio ndo pode ser o proprio ente,
individualmente considerado para fins classificatorios, mas sim, sua
esséncia, em especial a extensdo de seu ato cooperativo, que estaria ao
largo da incidéncia;

a autoridade ndo excluiu do langamento os valores referentes a seus
atos cooperativos, a partir de 01/2005, conforme determina o artigo
30, da Lei 11.051/2004, com redacdo dada pela Lei 11.096/2005;

v)no MERITO, o ente cooperativa, atuando como mandataria do

vi)

vii)

viii)

cooperado, consoante os artigos 3° 4° e 7° da Lei 5.764/71, nédo
pratica fato gerador algum, ndo alocando riqueza prépria, recaindo a
incidéncia tributaria sobre a pessoa fisica do cooperado, ocorrendo o
contrario nas sociedades comerciais, que perseguem a receita € 0
lucro, em nome préprio, sendo, assim, tudo tributado na pessoa
juridica, isentando-se a pessoa fisica do sdcio;

0s eventuais resultados positivos, por ndo derivarem de atos
mercantis, ndo se equiparam a lucros, correspondendo, na técnica
juridica e contabil do regime cooperativista a sobras liquidas que
pertencem aos associados e que a eles devem ser rateadas, na
proporcao dos resultados que realizaram;

na prestagdo de servigos aos cooperados ndo ha “resultado do
exercicio”, pois que se verifica somente o repasse aos associados das
despesas ocorridas na consecucdo do objetivo social da cooperativa,
nos termos do artigo 4°, da Lei 5.764/71, na propor¢do dos servigos
utilizados;

0 mesmo ocorre com a receita, porque 0 ato cooperativo nédo
configura “operagdo de mercado de compra e venda” e ndo representa
entrada propria com intuito de permanéncia, consoante o artigo 79, da
Lei 5.764/71; se houvesse receita, esta seria do cooperado e ndo da
cooperativa;
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iX)

0 propésito do artigo 111, da Lei 5.764/71 é excluir toda incidéncia
tributaria sobre o0s resultados (sobras) decorrentes dos ato
cooperativos, incluindo-se, apenas 0s resultados dos atos nao
cooperativos que devem ser contabilizados em apartado, consoante o
artigo 87, da Lei 5.764/71,;

x)nédo implicando operacéo de mercado, nem contrato de compra e venda, 0

Xi)

xii)

xiii)

ato cooperativo se mostra destituido de contetdo econémico, ndo
representando receita para fins de incidéncia de PIS e COFINS;

as determinacBes das legislagdes especificas também excluem a
incidéncia tributaria sobre o ato cooperativo, quanto a COFINS, como
0 artigo 6°, inciso I, da Lei Complementar 70/91, que reforca o
disposto nos artigos 79, 87 e 111, da Lei 5.764/71, consoante
entendimento do STJ e TRF da 12 Regido, manifestado em excertos de
julgados, que colaciona; sdo normas materialmente complementares,
em sintonia com o artigo 146, inciso Ill, alinea c, da CF, que prevé o
“adequado tratamento tributdrio ao ato cooperativo.”; além disso, no
que tange ao PIS, considerando a especificidade do ato cooperativo,
gue ndo tem receita, a Lei Complementar 07/70, artigo 3°, paragrafo
4° e a Lei 9.715/98, artigo 2° paragrafo 1°, com disciplinamento da
Resolucdo BACEN 174/71, artigo 4° permitem que 0s atos
cooperativos sejam tributados apenas pelo PIS/Folha;

0 ato cooperativo da cooperativa de crédito tem sua esséncia na
captacdo de recursos, realizacdo de empréstimos a cooperados, bem
como a movimentacdo financeira da cooperativa, consoante
entendimento do proprio BACEN, érgdo supervisor das cooperativas
de crédito, contido na Resolucdo 3-106/2003; na cooperativa de
crédito a aplicag@o financeira, que se efetiva na forma “centralizag¢do
financeira” e “aplicagdes no mercado, € o veiculo para promover o seu
objetivo estatutario, amoldando-se ao contexto do artigo 79, da Lei
5.764/71, conforme reconhecido pelo STJ manifestado em julgados
cujos excertos colaciona; ha decisbes do Conselho de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, cujos excertos colaciona, reconhecendo a
“centralizacdo financeira” como ato cooperativo, e, assim, sem
incidéncia de tributagdo; manter o entendimento de que a aplica¢do de
recursos de associados no mercado financeiro constitui ato néo
cooperativo seria absurdo porque haveria tributagdo em duas frentes
sobre 0 mesmo numeréario, quanto a fonte recolhida quando o
cooperado opera com a cooperativa, e quando a cooperativa faz a
aplicagdo no mercado financeiro;

é necessario se excluir da base de calculo considerada pela autoridade
fiscal, - receita bruta sem quaisquer dedugfes -, 0s custos
operacionais, retorno de sobras, despesas de captacdo e despesas
administrativas, nos termos da disposto no artigo 3°, paragrafo 6°, da
Lei 9.718/98, para se evitar a tributacdo de valores que apenas
transitaram na contabilidade da cooperativa, com destino aos
cooperados e demais despesas operacionais; tais exclusdes devem
retroagir & época da primeira medida provisoria que disciplinou a
questdo, consoante o artigo 106, do CTN, e julgado do STJ, cujo
excerto colaciona.

6. Apos 0 exame dos autos, esta Relatoria recomendou que o julgamento fosse
convertido em diligéncia para que a autoridade langadora informasse os valores
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relativos a receitas decorrentes dos atos cooperativos, por periodo de apuracdo da
COFINS, de 01/2005 a 12/2005, bem como os das sobras passiveis de deducéo, para
0s meses de 12/2002 a 12/2005, levando em conta o disposto no artigo 30, da Lei
11.051/2004, e, no artigo 1°, da Lei 10.676/2003. Tal requerimento de diligéncia foi
objeto da Resolugdo 135/2008 (fls. 1.025 a 1.028).

7. Em resposta a solicitagdo, a autoridade lancadora informou, no Relatorio de
Diligéncia Fiscal (fls. 1.164 a 1.165), que, para o periodo de 12/2002 a 12/2004, os
atos tipicos das cooperativas eram tributaveis, consoante Solucdo de Consulta Interna
DISIT/SRRF08 N° 004/08, com observancia do paragrafo 1°, do artigo 3° da Lei
9.718/98, levando-se em conta as exclusdes previstas nos seus paragrafos 2°, 5° e 6°,
na redacdo dada pela MP 2.158-35/2001. Quanto as sobras, informa que ndo havia
previsdo para sua deducdo, tendo em conta que as cooperativas de crédito sdo
equiparadas as instituicdes financeiras. Noticiou, por fim, que para os fatos geradores
ocorridos entre 01/2005 e 12/2005, a base de célculo do PIS/COFINS seria zero, em
observancia a Lei 11.051/2004 e & IN SRF 635/2006.

8. Cientificado do resultado da diligéncia (fl. 1.167), o autuado interpés
manifestacdo (fls. 1.168 a 1.171), na qual, apds reproduzir argumentos apresentados
na impugnacé&o, sobre impossibilidade de equiparagao das cooperativas de crédito com
as instituicbes financeiras e impossibilidade de limitagdo as dedugdes de sobras,
conforme previsto no paragrafo 2°, da Lei 10.676/03, defende que deveria ser aplicado
0 caput do artigo 1° da citada lei (dedugdo das sobras brutas), o que estaria confirmado
pelo artigo 15, inciso VI, da IN SRF 635/2006. Acrescenta que a autoridade fiscal, ao
quantificar a base de célculo com a exclusdo das verdadeiras sobras, ignorou a
aplicagdo do parégrafo 5° do artigo 15, da IN SRF 635/2006. Requereu que, a par
deducéo das sobras, fosse o langamento reduzido por conta da exclusdo dos supostos
débitos da COFINS do periodo de 01/2005 a 12/2005, bem como efetuados ajustes nas
bases de célculo da contribuicdo no periodo anterior a 2005 por conta do ato
cooperativo.

9. E o relatério.

A 8% Turma da DRJ/SPOI, por unanimidade de votos, considerou procedente
em parte o lancamento, para excluir da base de célculo da Cofins apenas os valores de receitas
decorrentes dos atos cooperativos do periodo de 01/2005 a 12/2005, e exonerar a autuada da
correspondente parcela da Contribuicdo, nos termos do voto do relator e conforme Acérdédo n°
16-20.894 — 82 Turma da DRJ/SPOI, datado de 27/03/2009, cuja ementa transcrevo a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2002, 2003, 2004, 2005

AUTO DE INFRACAO.. PRELIMINAR. DESCARACTERIZACAO DA
COOPERATIVA POR ATO DE OFICIO. INOCORRENCIA.

Mostra-se sem fundamento a alegacdo de falta de competéncia para ato de
descaracterizacdo, de oficio, de cooperativa de crédito para assimila-la a instituicdo
financeira, quando a qualificacdo juridica dada pela autoridade langadora para fazer
incidir a exigéncia da COFINS sobre 0s atos cooperativos, resulta da mera aplicagdo das
normas legais de regéncia.

MERITQ. AUTO DE INFRACAO. RECEITAS DE ATO COOPERATIVO.
SUJEICAO A COFINS ATE 12/2004. EXCLUSAO AUTORIZADA A PARTIR DE
01/2005.

As cooperativas de crédito, na condicao de institui¢des financeiras, estavam sujeitas a
COFINS nos anos-calendario de 2002 a 2004, pelas leis entdo vigentes, que ndo
contemplavam exclusdes das receitas decorrentes de ato cooperativo, da base de
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calculo. Tais exclusdes vieram a ser permitidas somente a partir de 01/2005, tornando,
entdo, ilegitima a exigéncia fiscal formulada sobre os ingressos auferidos a esse titulo
naquele ano-calendario.

DEDUCAO DAS SOBRAS. BENEFICIO CONDICIONADO AO RECOLHIMENTO
DO PIS/FOLHA DE SALARIOS.

O beneficio da exclusdo das bases de calculo do PIS e da COFINS, das sobras das
cooperativas, estd condicionado ao recolhimento concomitante do PIS-Folha de
Salarios.

Lancamento Procedente em Parte

Cientificada do julgamento de primeiro grau, a Contribuinte apresenta Recurso
Voluntario, em que reitera grande parte das alegacdes constantes de sua Impugnacéo.

O Recurso Voluntario traz as razdes de defesa estruturadas nos seguintes topicos:
I-  DOSFATOS
Il- DO DIREITO

11.1- DA NAO INCIDENCIA TRIBUTARIO SOBRE O ATO COOPERATIVO — LEI N°
5.764/71

11.2 — Da Nao-Incidéncia da COFINS sobre os Atos Cooperativos — As Determinacdes da
Legislacdo Especifica

11.3— DO ATO COOPERATIVO DO COOPERATIVISMO DE CREDITO
11.3.1 —Captac¢ao de Recursos, Concessdo de Empréstimos e Aplicagdes Financeiras

11.3.2 —Da Caracterizacgdo das Aplica¢des Financeiras no Mercado como Ato
Cooperativo

11.3.3 —Da Caracterizagdo das Sobras Liquidas como Ato Cooperativo — Da Dedugéo
na Base de Calculo da COFINS Autorizada pela Lei n® 10.676/2003

Ill- DAPERICIA
IV- DO PEDIDO

A Recorrente encerra o Recurso Voluntario com os seguintes pedidos:
1. DO PEDIDO
Ante o0 exposto, requer-se a reforma da decisdo, declarando-se, no mérito:

(i) a improcedéncia do auto de infragdo guerreado, originério do presente
processo, tendo em vista a ndo_incidéncia de COFINS sobre os atos
cooperativos da Recorrente, na extensdo em que aqui postulado, ou
seja, incluidas captacdo de recursos de cooperados, empréstimos a
cooperados e aplicac@es financeiras, consoante regéncia da legislacédo
especifica — Lei n.° 5.764/71 — eis que cooperativa, na pratica de atos
cooperativos, ndo aufere receita (a receita é do cooperado), falecendo-
Ihe a base de calculo d- o tributo em exame, o que se firma em sélido
entendimento jurisprudencial, deste Conselho de Contribuintes do
Ministério da Fazenda e do E. Superior Tribunal de Justica (vide
RESP's ns. 591.298/MG e 616.219/MG, dentre outros);

(if)  requer-se, ainda, a reforma da deciséo, excluindo-se do Auto de Infracéo
combatido, os valores referentes as sobras apuradas na Demonstragédo
do Resultado do Exercicio, antes da destinacdo para a constituicdo do
Fundo de Reserva e do Fundo de Assisténcia Técnica, Educacional e
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Social, nos termos da Lei n° 10.676/2003 ou, quando menos, dos
valores destinados a estes fundos.

(iii) de qualquer forma, requer a Recorrente, independentemente da
documentacgdo acostada, seja deferida a realizacdo de pericia/diligéncia
junto a sua contabilidade como forma de se apurar as alegacGes aqui
consignadas e comprovadas, norteando o julgado.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marco Antonio Marinho Nunes, Relator.

I ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntério é tempestivo.

No entanto, deve ser conhecido parcialmente, pelas razGes a seguir expostas.
I.1.  Concomitancia — Tributacéo de Ato Cooperativo

Todos as alegacBes constantes do topico “II — DO DIREITO” do Recurso
Voluntéario séo relacionadas a ndo incidéncia da Contribuicdo sobre atos cooperativos, entre 0s
quais estariam, ainda, caracterizadas as sobras liquidas como ato cooperativo, em razdo de a
autuada se constituir em cooperativa de crédito, para a qual, em razdo de sua natureza, nao
haveria que se falar em receita ou faturamento préprio na préatica de atos tipicos, .

Vejamos, agora, a motivacdo da autuacdo, nas palavras do Fisco, as fls. 495-498
(alguns destaques acrescidos):

Termo de Verificacio de Infracdo Fiscal — COFINS:
1) Descrigéo dos fatos:

No exercicio das funcBes de Auditor Fiscal da Receita Federal e nos termos do
Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalizagcdo no 0816600-2006-00042 - 1, procedi
ao lancamento da COFINS (Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social),
periodos de apuracdo de dezembro de 2002 a dezembro de 2005, nos autos do
processo administrativo n° 16327.001475/2001-60.

Em 22 de junho de 2001, o contribuinte impetrou mandado de sequranca
n° 2001.61.00.016756-8, perante a 22 Vara Federal, com pedido de liminar, cujo
pedido é a ndo sujeicdo as modificacées da sistematica de recolhimento da
COFINS e do PIS (base de calculo e aliquota), contidas na Lei n° 9.718/98, com
redacdo dada pela MP no 2.037-21/00 e reedicdes.

Em 20 de julho de 2001, foi concedida a liminar requerida, nos seguintes
termos:

"Concedo a liminar requerida e determino a autoridade que se abstenha de exigir da
impetrante as contribui¢des relativas ao PIS e a COFINS, nos moldes da Lei n°
9.718/98. Deve ainda a autoridade se abster de aplicar penalidades & impetrante em
virtude disso, até decisdo final desse "mandamus".
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Em 13 de agosto de 2001 foi interposto agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo da decisdo agravada, ao qual, em 29 de agosto de 2001, foi
parcialmente concedido.

Em 19 de novembro de 2003, foi dado provimento ao agravo de instrumento, o
qual transitou em julgado em 24 de setembro de 2004.

Em 29 de julho de 2005, foi proferida sentenca denegando a seguranca
pleiteada, e cassada a liminar concedida.

O contribuinte interpds embargos de declaracdo, o qual em 26 de abril de 2006,
foi negado provimento.

Do exposto, conclui-se que o _contribuinte ndo estd amparado por
provimento jurisdicional, que lhe asseqgure a suspensdo de exigibilidade do
imposto/contribuicdo, devendo ser efetuado o lancamento da COFINS, com
exigibilidade integral e com a incidéncia de juros de mora e multa de oficio.

2) Do Direito:

A legislacdo tributaria que fundamentou o lancamento estd descrita no
enquadramento legal, constante do Auto de Infrag&o.

3) Base de Calculo:

O lancamento sera efetuado com base nas planilhas, calculadas com base na
legislacdo vigente. (Vide ANEXO I).

4) Do langamento:

O crédito tributario, ora apurado, relativo a COFINS, sera constituido para os
periodos de apuracdo de dezembro de 2002 a dezembro de 2005, com exigibilidade
integral, e com a incidéncia da multa de oficio.

Os valores langados da COFINS, relativos ao processo administrativo fiscal n°
16327.001475/2001-60 ndo constam em DCTF, apenas para o periodo de apuracao de
marco de 2003, declarado em DCTF, consta recolhimento no valor de R$ 15,00, no
codigo 7987-1.

Foram compensados os valores recolhidos sob o cddigo 7987-1, os quais ndo
constam em DCTF.

Sera dada ciéncia do auto de infragdo por via postal.

E, para constar e produzir os devidos efeitos legais, lavro o presente termo,
relativo aos fatos geradores aqui descritos, que passa a fazer parte integrante do Auto
de Infragdo, em 03 (trés) vias de igual teor, assinadas por mim e pelo representante da
empresa, em poder do qual ficard uma copia.

Auditor Fiscal da Receita Federal:

Como se Vé, diante de inexisténcia de medida judicial favoravel a Recorrente, o
lancamento fiscal serviu para constituicdo de crédito tributario da Cofins para os periodos de
apuracgédo 12/2002 a 12/2005, tanto sobre atos cooperativos como sobre atos ndo cooperativos
praticados pela Interessada, conforme prova o Anexo 1 do Auto de Infracdo, as fls. 500-502,
posteriormente complementado em Diligéncia Fiscal, a pedido da DRJ, pelo Demonstrativo a fl.
1.226, este elaborado pela Autoridade Fiscal com base nos dados e respostas da Contribuinte, as
fls. 1.192-1.225.

No Mandado de Seguranca n°® 2001.61.00.016756-8, oriundo da 222 Vara Federal
da Secdo Judiciaria de Sao Paulo/SP, percebe-se a identidade de objeto no que se relaciona a
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contestacdo da incidéncia da Cofins sobre atos cooperativos, conforme exposto a seguir (alguns
destaques acrescidos):

Peticdo Inicial

[.]
VII - DO PEDIDO

1. Ante todo o exposto, resumido no topico das CONCLUSOES, requer a
IMPETRANTE que Vossa Exceléncia se digne a conceder a Medida Liminar nos
exatos termos em que postulada, uma vez presentes em sua integralidade os
pressupostos do art. 70, 11 da Lei n.° 1.533/51, reconhecendo, ao final, e em sentenca,
o direito liquido e certo, de ndo se sujeitarem ao recolhimento da COFINS e do PIS,
tendo em vista a inexisténcia de fato gerador e base de calculo, sob pena de ofensa
ao Principio da isonomia e a regra isencional mencionada, de natureza materialmente
complementar, no caso das cooperativas, por ofensa ao Principio da Hierarquia das
Leis (art. 59, CF/88) e ao Procedimento Legislativo (LC 95/98) dentre outros ja
citados nesta peca, bem como, determine a imediata expedigéo de oficio A Receita
Federal, a fim de que esta retire imediatamente a restricdo imposta de forma
truculenta e arbitraria a Impetrante;

2. Ultrapassado o disposto anteriormente, propugnam as Impetrantes pela ndo
sujeicdo as modificacOes da sistematica de recolhimento da COFINS e do PIS (base de
calculo e aliquota) contidas na Lei 9.718/98 com redacdo dada pela MP n.° 2.037-
21/00 e reedigdes, dada a ofensa aos Principios Constitucionais da Legalidade,
Hierarquia Legal, Isonomia, Capacidade Contributiva, adequado tratamento tributario
ao ato cooperativo etc., determinando a Autoridade Coatora, ou quem lhe faca as
vezes, que se abstenha da pratica de quaisquer atos capazes de constranger as
Impetrantes ao aludido recolhimento.

[..]
Nessa peca, em sintese, a Contribuinte defende que:

[...] somente opera com as suas associadas, prestando-lhe os servigos elencados
no artigo 2° de seu estatuto social, portanto s6 pratica atos cooperados, que ndo
geram a incidéncia de tributos sobre o seu resultado a teor do artigo 111 da Lei
n.° 5.764/71.

6. Destaca-se que o inciso 1 do artigo 6° da Lei Complementar n.° 70, de 30 de
dezembro de 1.991, ISENTA as sociedades cooperativas que observarem ao disposto
na legislacdo especifica, quanto aos atos cooperativos proprios de suas finalidades.

[.]

Dos esclarecimentos prestados pela autoridade autuante, observa-se que houve
liminar deferida em favor da Interessada, para ndo se submeter as contribuicées relativas ao PIS
e a Cofins, nos moldes da Lei n° 9.718/98, mas posteriormente cassada, por meio de sentenca
denegatoria da seguranca, contra a qual, ainda, houve interposicdo de embargos de declaragéo
por parte da Impetrante, aos quais foi negado provimento.

Com essas constatagdes, foi: i) efetuado o langamento; ii) apresentada a
Impugnacdo; iii) apreciados os autos pela DRJ; e iv) interposto Recurso Voluntario contra a
decisdo de primeira instancia.

Na presente fase processual, compulsando-se os presentes autos administrativo,
observa-se a existéncia da seguinte nota de processo, criada em 01/11/2018:
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E-Dossié 10080.005899/1018-41, da Procuradoria da Fazenda Nacional,
informa sobre o transito em julgado da acdo judicial de n. 2001.61.00016756-8/SP
onde 0 TRF3, em juizo de retratacdo, decidiu em 05/07/2017, a teor do disposto no art.
543-C, par. 7° 1l do CPC, dar provimento a apelacdo do contribuinte julgando
procedente o pedido e concedendo a ordem, a fim de afastar as incidéncias do
PIS/COFINS sobre os atos cooperativos tipicos, nos termos do relatério e voto.
Trénsitou em julgado em 30/10/2017. O E-Dossié foi vinculado ao presente processo.

De acordo com tal nota, a Recorrente obteve decisdo judicial definitiva, com
transito em julgado em 30/10/2007, favoravel a ndo incidéncia da Cofins sobre seus atos
cooperativos.

No referido Dossié, 10080.005899/1018-4, nota-se, ademais, que a deciséo final
da lide perante o TRF da 3% Regido apresenta a seguinte ementa e Acérdao:

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RETRATACAO. TRIBUTARIO. PIS E COFINS. ATOS
COOPERATIVOS TIiPICOS. NAO INCIDENCIA.

- O Superior Tribunal de Justica, no julgamento do Recurso Especial n° 1.164.716/MG,
sob a sistematica dos recursos repetitivos, firmou o entendimento de que: "néo incide a
contribuicéo destinada ao P1S/COFINS sobre os atos cooperativos tipicos realizados
pelas cooperativas".

- Decisum contrario a jurisprudéncia da corte superior. Acérddo retratado, nos termos
do artigo 1.040 inciso I, do Codigo de Processo Civil.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que sdo partes as acima indicadas, decide a Egrégia
Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3% Regi&o, por unanimidade, nos termos
do artigo 1.040, inciso Il, do Codigo de Processo Civil, retratar-se do acérdao de fls.
571/574 e, em consequéncia, dar provimento a apelagdo para julgar procedente o pedido
e conceder a ordem, a fim de afastar a incidéncia do PIS e da COFINS sobre atos
cooperativos tipicos, nos termos do relatério e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

S&o Paulo, 05 de julho de 2017.

O transito em julgado da decisdo acima ocorreu em 30/10/2017, conforme
Certid&o abaixo reproduzida:
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Jac
S
Poder Judicidrio
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3* REGIAOQ
APELACAO CIVEL N” 0016756-64.2001.4.03.6100/SP
2001.61.00.016756-8/SP
RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUQ

DOS MEDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DE NIVEL
SUPERIOR DA SAUDE DO LITORAL PAULISTA
UNICRED DO LITORAL PAULISTA

ADVOGADO : SP276488A LILIANE NETO BARROSO

APELADO(A) = “Unido Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LIGIA SCAFF
VIANNA

CERTIDAO

Certifico e dou f€, que o(s) acérdio(s) de fl(s). retro transitou{aram)
em julgado em 09 de outubro de 2017.

Encaminho os presentes autos a Divisio de Passagem de Autos,
para remessa 4 Vara de Origem.

) _ Sao Paulo, 30 de outubro de 2017.
"Documente eletrbnico assinade digitaimente pelo(a) Diretora de Divisdo
ADRIANA MARA DE nos termos do art. 1°.52°lll, "a” da Lei n°
= 1.419 de 19/12/2006 com a Medida Frovisoria n* 2.200-2/2001 de
Brasik tura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-
@@
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casos de documentos com segredo de justiga.”
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Enfim. Sabe-se ser insuscetivel de questionamento o fato de que as decisdes
judicias tém prevaléncia sobre as decisdes administrativas, de forma que a esfera administrativa
deve observar a decisdo judicial transitada em julgado, em razdo de sua imperatividade e
imutabilidade jurisdicional.

Nesses termos, tem-se a Simula CARF n° 01, com o seguinte teor:

Sumula CARFn° 1

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de agao
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langcamento de oficio,
com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacéo,
pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021).

Portanto, € inerente a Unidade de Origem da RFB aplicar aos presentes autos o
resultado da lide judicial, ndo cabendo ao CARF tecer quaisquer consideracdes quanto a matéria
cuja discusséo seja concomitante, tanto na esfera administrativa quanto judicial.

Neste ponto, quanto a parte do Recurso Voluntario referente ao pleito de deducao
das “sobras cooperativas” da base de calculo da Contribui¢ao, com base no art. 1°, 83°, da Lei n°
10.676, de 22/05/2003, esclareca-se que as “sobras” decorrem da esséncia do ato cooperativo, de
forma que somente hd que se falar em possibilidade de sua exclusdo da base de célculo da
Contribuicdo se houver possiblidade de tributagdo daquele ato. Logo, ha uma nitida relacdo de
dependéncia entre as “sobras” e os atos cooperativos no que diz respeito ao seu adequado
tratamento tributario.

Diante do acima exposto, ha razdo para ndo conhecimento do Recurso Voluntério
interposto relativamente a parte que envolve discussao sobre a incidéncia da Cofins sobre atos
cooperativos, em razdo de concomitancia de discussao.
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1.2 Tributacdo de Atos Ndo Cooperativos — Inexisténcia de Litigio

Depreende-se de toda a andlise até aqui feita que a Unica matéria do Auto de
Infracdo pendente de apreciacdo neste julgado seria a incidéncia da Cofins sobre os atos ndo
cooperativos, ressaltando-se que a DRJ exonerou da autuacdo apenas os valores de receitas
decorrentes dos atos cooperativos do periodo de 01/2005 a 12/2005

Pois bem.

Embora a Recorrente tenha instaurado a lide e lhe dado prosseguimento sempre
com o pleito final de improcedéncia total da autuacdo, conforme demonstram os pedidos em seus
recursos (Impugnacdo e Recurso Voluntario), nota-se que tal requerimento foi apenas realizado
de forma genérica, sem a apresentacdo de elementos de discordancia pontuais.

Inclusive, as argumentacdes constantes dos dois recursos apresentados pela
Interessada comprovam que ela considera perfeitamente legitima a tributacdo pela Cofins de atos
ndo cooperativos, conforme seguintes trechos (destaques acrescidos):

Impugnacao
[...]

Diante disso, mostra-se evidente que o propoésito do artigo 111 da Lei n°
5.764/71 é exatamente excluir toda e qualquer incidéncia tributéria sobre os resultados
decorrentes dos atos cooperativos (sobras), incluindo-se apenas 0s resultados
decorrentes de atos ndo cooperativos (arts. 85, 86 e 88). Isto porque, a pratica de
atos cooperativos pela Impugnante ndo gera receita propria, ndo havendo que se falar
em tributacdo. Verbis:

"Art. 111. Serdo considerados como renda tributavel os resultados positivos obtidos
pelas cooperativas nas operacdes de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei."

Neste contexto, o art. 87, ao determinar a contabilizacdo em apartado dos atos
ndo cooperativos, eis que sobre esses, e somente esses (atos ndo cooperativos),
poderd recair a tributacdo na cooperativa, lembrando-se que o ato cooperativo é
tributado na pessoa fisica do cooperado:

[.]

E disto tudo uma conclusdo é manifesta: sendo a aplicagdo financeira, na
cooperativa de crédito, mero instrumento para a pratica do ato cooperativo (continente
e ndo conteudo), sera considerada ato cooperativo quando a aplicacdo se referir a
recurso de ato cooperativo. Lado outro, se a cooperativa estiver aplicando recurso
de ato ndo cooperativo, sera considerado ato ndo cooperativo, e portanto,
tributavel. Essa a Idgica do cooperativismo de crédito.

[.]

Ante 0 exposto, requer-se:

(i)  preliminarmente, o reconhecimento da nulidade do langcamento fiscal,
tendo em vista que o Auto Fiscal sub examen embasou-se
fundamentalmente na descaraterizacdo da Impugnante como sociedade
cooperativa, tributando-lhe a totalidade de seus atos cooperativos e
ndo_cooperativos, sem aparta-los, pedido que se ampara na
jurisprudéncia que no Conselho de Contribuintes ha muot vem se
solidificando;

[.]
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Recurso Voluntério

[.]

Diante disso, mostra-se evidente que o propoésito do artigo 111 da Lei n°
5.764/71 é exatamente excluir toda e qualquer incidéncia tributaria sobre os resultados
decorrentes dos atos cooperativos (sobras), incluindo-se apenas o0s_resultados
decorrentes de atos ndo cooperativos (arts. 85, 86 e 88). Isto porque, a pratica de
atos cooperativos pela Impugnante ndo gera receita propria, ndo havendo que se falar
em tributacdo. Verbis:

"Art. 111. Serdo considerados como renda tributavel os resultados positivos obtidos
pelas cooperativas nas operacdes de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei."

Neste contexto, o art. 87, ao determinar a contabilizacdo em apartado dos atos
ndo cooperativos, eis que sobre esses, e somente _esses (atos ndo_cooperativos),
podera recair a tributacdo na cooperativa, lembrando-se que o ato cooperativo é
tributado na pessoa fisica do cooperado:

[...]

E desses precedentes uma conclusdo é manifesta: sendo a aplicacéo financeira,
na cooperativa de crédito, mero instrumento para a pratica do ato cooperativo
‘(continente e ndo conteddo), sera considerada ato cooperativo quando a aplicacéo se
referir a recurso de ato cooperativo. Lado outro; se a cooperativa estiver aplicando
recurso de ato ndo cooperativo, serd considerado ato ndo cooperativo e, portanto,
tributével. Essa a logica do cooperativismo de crédito.

[.]

Ou seja, na presente situacdo, ndo ha questionamento pontual quanto a incidéncia
da Cofins sobre os valores de atos ndo cooperativos, 0s quais integram o lancamento e foram
confirmados em diligéncia fiscal requerida pela DRJ, por meio de respostas apresentadas pela
prépria Recorrente, conforme documentos as fls. 1.038-1.225.

E assim sendo, ndo havendo litigio quanto a esta parte da autuacdo, envolvendo a
tributacdo pela Cofins de atos ndo cooperativos, descabem quaisquer manifestacdes a serem
tecidas por este Colegiado concernente ao assunto.

1 PRELIMINAR
I1.1 Pericia

A Recorrente requer a realizacdo de pericia, apresentando quesitos e indicando o
seu assistente técnico, por considerar haver incompreensdo demonstrada na decisdo de piso e a
necessidade de ajuste na base de calculo da Cofins.

Aprecio.

A realizacdo de diligéncias ou pericias pressupde a existéncia de davidas e
necessidade de esclarecimentos quanto a questdes técnicas de elementos constantes dos autos,
conforme se depreende do art. 16, IV e 8§19, c/c art. 18 do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972.

No entanto, nos presentes autos, ndo ha dividas ou questdes a serem elucidadas
guanto aos seus elementos, os quais, por outro lado, permitem a perfeita compreensdo do caso
posto sob julgamento.

Dessa forma, indefiro o pedido de pericia por considera-la prescindivel.
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Il CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por rejeitar o pedido de pericia e ndo conhecer dos
argumentos de mérito do Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marco Antonio Marinho Nunes



